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LEI Nº 2.129 DE 08 DE ABRIL DE 2025 
 

Súmula: Altera Lei nº 599/2001 e dá outras 
providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE GASPAR, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica alterado o artigo 73 da Lei nº 599 de 20 de setembro de 2001, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 73. Os servidores que trabalhem com exposição habitual e permanente, não ocasional 
e nem intermitente, a agentes insalubres, ou em condições perigosas, fazem jus a um 
adicional cujo grau de risco deverá ser definido em laudo técnico por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho, e incidirá sobre o vencimento básico do cargo. 
I) para o grau de risco baixo, incidirá a alíquota de 10%; 
II) para o grau de risco médio, incidirá a alíquota de 20%; 
III) para o grau de alto, incidirá a alíquota de 40%.  
 
§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e periculosidade deverá optar 
por um deles, não sendo acumuláveis as vantagens, na forma da lei. 
 
§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das 
condições ou riscos que deram causa a sua concessão.” 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Paço Municipal de São Sebastião da 
Amoreira, Estado do Paraná, aos 08 dias do 
mês de abril do ano de 2025. 
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LEI Nº 2129 DE 08 DE ABRIL DE 2025

Súmula: Altera Lei nº 599/2001 e dá outras
providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu,
EXILAINE GASPAR, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
 
Art. 1º - Fica alterado o artigo 73 da Lei nº 599 de 20 de
setembro de 2001, passando a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 73. Os servidores que trabalhem com exposição habitual
e permanente, não ocasional e nem intermitente, a agentes
insalubres, ou em condições perigosas, fazem jus a um
adicional cujo grau de risco deverá ser definido em laudo
técnico por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, e incidirá sobre o vencimento básico do cargo.
I) para o grau de risco baixo, incidirá a alíquota de 10%;
II) para o grau de risco médio, incidirá a alíquota de 20%;
III) para o grau de alto, incidirá a alíquota de 40%.
 
§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e
periculosidade deverá optar por um deles, não sendo
acumuláveis as vantagens, na forma da lei.
 
§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade
cessa com a eliminação das condições ou riscos que deram
causa a sua concessão.”
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
São Sebastião da Amoreira, Paraná,  08 de abril de 2025
 
EXILAINE GASPAR
Prefeita Municipal
Gestão 2025-2028 
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